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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 25/03/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026
PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

EMENTA
RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO – FEVEREIRO/2026.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-314772-2Q5S4G-7I8B4P
25/03/2026 11:18:20
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
 
DESPACHO – DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
Assunto: Encaminhamento de Relatório de Controle Interno – Fevereiro/2026 
 
 
 
 
 
 
À 
Presidência da Câmara Municipal de Votuporanga 

 
 
 
Informo que foi autuado o Processo AdministraƟvo nº 45/2026, desƟnado a tratar do 

Relatório Mensal do Controle Interno referente ao mês de fevereiro de 2026, elaborado pelo 
Controlador Interno, Sr. Vitor Hugo Santana. 

 
Encaminho, em anexo, cópia integral do referido relatório, para que Vossa Excelência, na 

qualidade de Presidente desta Câmara Municipal, analise o conteúdo e proĮra as ponderações e 
determinações que entender cabíveis. 

 
Após o despacho da Presidência, a Diretoria AdministraƟva adotará as providências 

necessárias junto às unidades competentes. 
 
Votuporanga/SP, 25 de março de 2026. 
 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 25/03/2026
11:26:23

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP: 128.0.0.146 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256
| SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO
INTERNO Nº 45/2026 - chave de acesso: PROTM-923713-1N5B2D-3J6A0L, adicionado em
25/03/2026 às 11:21:11.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 45/2026, conforme
se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
45/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 em 25/03/2026
às 11:21:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto RELATÓRIO CONTROLE INTERNO MÊS DE FEVEREIRO
De <controleinterno@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para Presidente <presidente@camaravotuporanga.sp.gov.br>, Thiago

<thiago@camaravotuporanga.sp.gov.br>, Administracao
<administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br>,
<compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2026-03-24 08:03

1- RELATÓRIO.pdf(~2.6 MB)

Bom dia,
Segue em anexo o relatório do Controle Interno, mês de fevereiro/2026.

Recomendo, se possível, aos recebedores do e-mail, compartilhar com os setores que vossas excelências
acharem pertinentes.
Cumpro a comunicação formal com a autoridade máxima.
Quaisquer eventualidades, estou à disposição.

25/03/2026, 11:18 Roundcube Webmail :: RELATÓRIO CONTROLE INTERNO MÊS DE FEVEREIRO

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess9494002231/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=70&_mbox=INBOX.CONTRO… 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

PERÍODO: FEVEREIRO 

ANO: 2026 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO 
 

CONTROLADOR INTERNO 
EM EXERCÍCIO: 

VITOR HUGO SANTANA 

REGULAMENTAÇÃO: Resolução nº 2, de 4 de agosto de 2014. 
PRESIDENTE: DANIEL DAVID 
PERÍODO FEVEREIRO 
ANO: 2026 
 

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026 
 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 Venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência no uso de minhas 

atribuições legais, em observância ao determinado no COMUNICADO SDG Nº 32/2012 e 
outros, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, APRESENTAR RELATÓRIO 
MENSAL, nos termos seguintes: 

 
17. SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES / OCORRÊNCIAS / RESULTADO DAS 
SUGESTÕES/ RECOMENDAÇÕES. 

 
Processos que foram enviados à Controladoria para parecer:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026, 
 
Ato interna corporis: 
Devido a alguns compromissos assumidos, não disponho mais do tempo noturno às segundas-feiras. Dito 
isso, peço que a Administração revogue a convocação do Controlador, COM EFEITOS EX NUNC, para Sessões 
legislativas.  
Importante ressaltar o pedido, pois não posso simplesmente deixar de vir, uma vez que, convocado 
juridicamente, somente não comparecendo, pode caracterizar-se inassiduidade de minha parte a ausência 
informal.  
Formalizar através de ato administrativo assim que possível. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

Afirmo que continuarei acompanhando os anseios sociais e colocando-os nos relatórios dos respectivos 
meses; também que, quando pertinente, continuarei tentanto contribuir com o Município no que tange às 
políticas públicas. 
 
 
Pagamento do vale-alimentação: 
Algumas reclamações chegaram a esta Controladoria devido ao pagamento do vale-alimentação ser 
efetuado posteriormente ao dia 20 (vinte) do mês de março. 
Recorrendo à Lei LEI ORDINÁRIA Nº 5.574/2015, encontro: 
 
Art. 3°: “O valor do Auxílio Alimentação poderá ser corrigido visando preservar seu poder de compra, no mês 
em que ocorrer o reajuste salarial dos servidores municipais.” (Grifei) 

 
 
Art. 4º O benefício do Auxílio Alimentação será distribuído na forma de cartão magnético e suprido até o 
vigésimo dia de cada mês.(Redação dada pela Lei nº 6.976, de 04.04.2023) (Grifei) 
 
Parágrafo único. Excepcionalmente no mês em que houver reajuste, o benefício de que trata o caput 
deste artigo poderá ser pago em data posterior dentro do mesmo mês.(Redação dada pela Lei nº 6.976, 
de 04.04.2023) (Grifei) 
 
Como se depreende, no mês de reajuste geral anual (RGA), a EXCEPCIONALIDADE entra em cena, podendo 
ocorrer tal pagamento posteriormente ao que é expresso como limite, sob a égide da discrionáriedade do 
gestor, isto é, após o vigésimo dia do mês, desde que seja pago até o término do aludido calendário (último 
dia do mês). 
 
Diárias: 
Trago ao presente relatório o entendimento da Controladoria sobre a concessão de diárias a cargos 
comissionados que acompanham agente eletivos em viagens oficiais. 
A Controladoria só aprovará tais prestações quando a presença do servidor lato sensu for necessária e 
justificada, com exteriorização na referida prestação do apoio técnico feito, trabalhos de organização de 
agenda, elaboração de relatório, etc., ou seja, com a comprovação da justificativa funcional. 
Fato contrário pode ser questionado no sentido de prejuízo ao princípio da moralidade e o da 
economicidade. 
O entendimento passa a valer a partir da data de emissão deste relatório. 
 
Baixas Patrimoniais: 
Conforme relatório do conspícuo setor de Compras, Arquivo e Patrimônio, verifica-se a baixa patrimonial dos 
seguintes bens: 
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Acontece que, mais uma vez, não se consegue verificar a publicação do ato jurídico de tranferência no Diário 
Oficial do mês de fevereiro. Tal fato não atende ao princípio contitucional expresso da públicidade, bem 
como o implícito da transparência.  
No meu entendimento, sobre o amparo da CF/88 e o da Lei nº 12.527, a gestão patrimonial é interna na 
execução, mas externa no controle e na transparência. 
Trago agora conceitos importantes para uma melhor precisão na classificação da situação do bem:  
Bens ociosos: em perfeitas condições de uso e sem utilização no momento. 
Bens recuperáveis: com defeito ou desgaste que podem ser consertados com custo vantajoso. 
Bens antieconômicos: até funcionam, mas manutenção é cara ou ineficiente. 
Bens irrecuperáveis (inservíveis): sem possibilidade de uso ou com custo de recuperação inviável. 
 
Questão de interesse e políticas públicas: 
Lendo os projetos de lei da Casa, deparei-me com o parecer jurídico Nº36, que trata da 
INCOSTITUCIONALIDADE TOTAL do PL Nº 21/2026, que dispõe: (INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO AO ABSENTEÍSMO EM CONSULTAS E EXAMES NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 
Peço vênia à ilustre e abalizada Procuradoria legislativa para trazer uma visão mais indulgente, para que 
talvez sua excelência, Sra. Procuradora, possa apreciar o mérito. 
Ressalto que, neste projeto específico, devido ser axiomático o valor inviolável e fundamental do direito 
social importantíssimo na Carta Magna (Saúde), sem me arrogar, exteriorizo o pensamento: 
 
Valor principiológico: forte, art. 6° CF/88 
Vício formal de iniciativa: procedente 
Parecer: (rejeição total) 
Adaptações: 
Talvez uma emenda supressiva nos referidos artigos inconstitucionais.  
Manter a lei como lei de diretrizes e objetivos, deixando a regulamentação expressamente a cargo do 
Poder Executivo.  
Mesmo o texto dizendo que tais órgãos (secretarias) poderão (...), não cabe ao Poder legislativo estipular a 
discricionariedade da realização a um órgão sobre o albergue do executivo. Cabe ao próprio Executivo. O 
Legislativo define fins. O Executivo define meios. 
A vontade do edil poder ser convertida em indicação, preservando a separação dos Poderes. 
Ressalto que o único órgão que pode emitir parecer jurídico é a Procuradoria Legislativa. O máximo 
que me é permitido é trazer uma visão alternativa que, mesmo assim, deve passar pelo crivo do órgão 
parecerista. 
Encaminhe-se ao Departamento. 
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Findando a análise com base nas informações prestadas através do REQUERIMENTO Nº 7/2026, de autoria 
da nobre vereadora Natielle Gama: 
 
CUSTO MÉDIO ATUAL E TARIFA MÉDIA PRATICADA 

 
 
Previsão de investimento (aumento de 411,95%). 
 
Gasto com depreciação aumentou 664,13% (jun a julh 2024 a 2025) e 354,40% (projetado). 
Necessita-se de análise dos motivos. O imobilizado da autarquia deve refletir o aumento, além 
disso, necessita-se de um cuidado maior, pois o imobilizado está diretamente relacionado a 
produção. 
Se aumentou tanto a depreciação, espera-se que o aumento do ativo gere ganhos de eficiência, a 
produção seja aumentada, melhorada, etc. 
Exige-se um cuidado com manutenção periódica para que as aquisições não se tornem somente 
despesas, mas sim investimentos que causam reduções de custos. 
 
Amortização de dívidas não aumentou de forma satisfatória (15,33%). Ou seja, possibilidade de 
alavancagem sem gerar valor com recursos de terceiros.  
Reflete o aumento de 34,10% de despesas com juros. 
 
O total de gastos aumentou 44,14%. 

 

Custo médio atual (R$/m³) 6,82 (ano base).  8,33(aumento 22,14% +).  9,19 (aumento 34,75%).  
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O dado crucial da imagem que corrobora a preocupação é que, enquanto os gastos sobem 
vertiginosamente, o volume faturado está em queda (-0,52% e -0,26%). Note que as Despesas de 

Exploração (pessoal, materiais, energia) subiram 12,37% no projetado, enquanto o volume de água 
entregue diminuiu.  

 
 
 

Item 1.2 (Materiais) e 1.3 (Serviços de Terceiros) crescem abaixo da inflação dos investimentos. 
Isso pode sugerir que se está investindo muito em "obras novas ou imobilizado" (Capex), mas 
talvez negligenciando o custeio da manutenção da estrutura existente (Opex). 

 
Análise final: A SAEV está em uma fase de expansão de ativos, mas os dados mostram um sinal de 
alerta: o custo por metro cúbico está subindo muito acima da capacidade de arrecadação tarifária. O 

risco de desequilíbrio econômico-financeiro aumenta se essa nova estrutura não gerar 

eficiência operacional imediata. A não ser que ela compense isso, aumentando a tarifa atual, 

justamente o que pode causar baixa aceitabilidade tarifária. 

 

Encaminhe-se à vereadora requerente. 
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1. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme estabelecido para o orçamento do corrente exercício, as transferências 
previstas para a Câmara Municipal correspondem a R$ 11.208.000,00 
 
Duodécimo transferido à Câmara até o momento: R$1.868.000,00  

 
Desta forma, para fins de apuração do resultado da gestão orçamentária, 

considerando as despesas correntes e de capital, temos o quadro a seguir: 
  
DESCRIÇÃO EMPENHADA % LIQUIDADA % PAGA % 
DESPESAS CORRENTES 2.262.029,70 21,09% 1.374.466,44 73,57% 1.176.022,22 62,95% 

DESPESAS DE CAPITAL 0 0 0 0 0 0 
SUBTOTAL DESPESA 2.262.029,70 21,09% 1.374.466,44 73,57% 1.176.022,22 62,95% 
RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO 

-394.029,70 -21,09% 493.533,56 26,42 % 691.977,78 37,04% 
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2. DA DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA 

Com o objetivo de acompanhar o fluxo, segue informações acerca da 
disponibilidade financeira por Fonte de Recursos. 
 
FONTE DE RECURSO DISPONÍVEL COMPROMETIDO DISPONIBILIDADE 
RECURSO EXTRAORÇAMENTÁRIO 161.332,00 161.332,00 0,00 
TESOURO 691.977,78 1.086.007,48 -394.029,70 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

5/
03

/2
02

6 
11

:2
9:

03
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

23
77

3-
1K

3M
3R

-1
L3

C
0A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000013

PA 00045/2026

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

3. DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 

A Constituição Federal, após o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, em 
seu artigo 29-A, §1º estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta 
por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 
seus Vereadores, vejamos: 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 
os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 
pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, 
efetivamente realizado no exercício anterior:   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)  (...) 

§ 1o  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000) 
 

Nesse sentido, considerando o repasse total recebido de R$ 1.868.000,00 em apreciação 
conjunta da despesa com Folha de Pagamento de R$ 983.207,64, atinge-se o percentual 
de 52,63% 
 
 

Desses valores, podemos concluir que o percentual de despesa com folha de 
pagamento encontra-se em consonância com o limite Constitucional. 
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4. DA DESPESA COM ENCARGOS SOCIAIS 

A análise das despesas com encargos sociais é feita apenas com a finalidade de 
demonstrar se a entidade tem honrado para com seus compromissos de origem 
previdenciária/trabalhista. 
 

Assim, segue as despesas empenhadas, liquidadas e pagas para essas naturezas. 
 

DESCRIÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDÊNCIÁRIA 

45.083,68 45.083,68 21.436,09 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – INSS 52.426,04 52.426,04 27.647,28 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – RPPS – VOTUPREV 55.708,11 55.708,11 26.487,74 
TOTAL 153.217,83 153.217,83 75.571,11 
 

Também foram verificadas as guias de recolhimento Previdenciário, constatando-se 
que estão em ordem e disponíveis para apreciação junto ao setor de recursos humanos. 
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5. DA TRANSFERÊNCIA DO DUODÉCIMO 

Conforme cronograma de desembolso mensal, os valores a transferir para o Poder 
Legislativo foram fixados, para o exercício em exame, no montante de R$ 11.208.000,00.  
 

Até o mês atual, foram transferidos o correspondente a 16,66% do total previsto. 
 
DESCRIÇÃO FIXADO RECEBIDO % 
JANEIRO 934.000,00 934.000,00 100% 
FEVEREIRO 934.000,00 934.000,00  100% 
MARÇO 934.000,00   100% 
ABRIL 934.000,00   100% 
MAIO 934.000,00   100% 
JUNHO 934.000,00   100% 
JULHO 934.000,00   100% 
AGOSTO 934.000,00   100% 
SETEMBRO 934.000,00   100% 
OUTUBRO 934.000,00   100% 
NOVEMBRO 934.000,00   100% 
DEZEMBRO 934.000,00   100% 
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6. DOS EMPENHOS ANULADOS NO PERÍODO 
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7. DO CONTROLE DE FALTAS DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS 

 A Câmara tem realizado o controle de faltas de servidores e vereadores, de forma 
mensal, para comprovar realizei a verificação dos seguintes relatórios. 
 
DESCRIÇÃO VERIFICAÇÃO REALIZADA STATUS 
SERVIDORES CONTROLE DE PONTO SIM 
VEREADORES RELATÓRIO DE PRESENÇA NA SESSÃO ORDINÁRIA SIM 
 
 
 Qualquer cidadão, ao acessar o sistema de transparência da Câmara, poderá 
visualizar e/ou baixar o relatório de presença dos vereadores, que está anexado aos 
documentos referentes às Sessões. 
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8. DO QUADRO DE PESSOAL 

 
Não houve alterações. 
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9. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS OPOSTOS AO SUBSÍDIO DO VEREADOR 

Com referência ao limite constitucional imposto ao subsídio dos agentes políticos, 
verificamos que o limite oposto aos Deputados Estaduais é de 75% (setenta e cinco por 
cento) daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, conforme art. 27, 
§2º, da Constituição Federal. 

 
Com o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, nos municípios com até 100 

(cem) mil habitantes, o limite do subsídio do vereador será de até 40% (quarenta por 
cento) daquele estabelecido aos Deputados Estaduais. 

 
Conforme Lei Estadual nº 16.090, de 8 de janeiro de 2016, alterada pela Lei Estadual Nº 
17.617, de 16 de janeiro de 2023. A partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 
34.774,64. Os valores seguem os reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção 
permitida. 

 
 

 

 Pelo exposto, com base no subsídio do Deputado Estadual, verifica-se que o limite 
de subsídio aos parlamentares municipais é de R$ 13.909,85 (treze mil, duzentos e vinte e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
DESCRIÇÃO SUBSÍDIO % RESULTADO 
DEPUTADO ESTADUAL 34.774,64 40% 13.909,85 
VEREADOR 7.005,00 20,14% -19,86% 
VEREADOR PRESIDENTE 11.145,00 32,04% -7,96% 
 

 Os limites constitucionais têm sido respeitados. 
 
Já a partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 34.774,64. Os valores seguem os 
reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção permitida. 
RESOLUÇÃO Nº 4 – DE 25 DE JUNHO DE 2024, fixados nos seguintes valores: I - R$ 
7.005,00 (sete mil e cinco reais) aos vereadores e R$ 11.145,00 (onze mil e cento e 
quarenta e cinco reais) ao vereador-presidente, a partir de 1º de janeiro de 2025 até 31 de 
dezembro de 2028. 
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10. DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 A conciliação bancária foi fornecida pelo setor de Recursos Humanos e Financeiros. 
 
 Após análise não foram encontradas quaisquer inconsistências. 
 
 Os valores apurados foram os seguintes: 
 
BANCO EXTRATO BANCÁRIO (A) SALDO CONTÁBIL (B) DIFERENÇA (A – B) 
CEF (CAIXA FEDERAL) 771.701,82 771.701,82 0 
BANCO DO BRASIL 81.607,96 81.607,96 0 
TOTAL 853.309,78 853.309,78 0 
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11. DO RELATÓRIO DE USO DO TELEFONE 

 O relatório de uso de telefone foi anexado ao presente relatório de fiscalização. 
 
 Devido ao grande número de registros de ligações, tanto realizadas, quanto 
recebidas, a fiscalização se deu por amostragem. Ligações destacadas são passíveis de 
indagação, tanto pelo controle quanto pela hierarquia maior do órgão. 
 
 Não foram encontradas quaisquer irregularidades. 
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12. DO CONTROLE DE QUILOMETRAGEM E USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS 

 Foram verificados os relatórios referentes ao uso dos veículos oficiais. 
 
 Os veículos oficiais têm sido utilizados somente pelos motoristas ou servidores 
autorizados, para que os vereadores possam utilizar o veículo é necessário que estejam 
acompanhados de um motorista ou de outro servidor autorizado. 
 
 Nos relatórios há informações precisas sobre o controle de quilometragem, horário 
do uso, destino, e, justificativa. 
 

Nesse sentido, constatei que os relatórios têm sido preenchidos assiduamente, bem 
como, não foram encontradas quaisquer irregularidades.  

 

 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 516 KM         
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QUILOMETRAGEM DO MÊS: 222 KM            QUILOMETRAGEM DO MÊS: 1447 KM 

 
 
 
 
 
Peugeot 208 PLACA STX 2B29 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 411 KM 
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12.1 DOS ADIANTAMENTOS E DIÁRIAS DE VIAGENS 

Com fundamento no COMUNICADO SDG Nº 19/2010, do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, segue relatório de adiantamentos e diárias de viagens que 
foram realizadas, bem como, fiscalizadas no período. 

 
Os relatórios de prestação de contas estão à disposição na Secretaria de Recursos 

Humanos e Tesouraria, bem como no site oficial da Câmara de Votuporanga. 
Obs. Diária(s) LEI Nº 4.964/11; Adiantamento(s) LEI Nº 7168/24. 
 

Nº DATA REQUERENTE TIPO / DOT. LEGISLAÇÃO  VALOR REST. DESPESA 

5 02/02/2026 
CÉSAR FERNANDO SOARES DA 
COSTA 

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 33,25 R$ 766,75 

6 02/02/2026 WILSON DA SILDA BORGES ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 600,00 0,15 R$ 599,85 
7 09/02/2026 MARCOS ROGÉRIO BRAZ  DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 
8 09/02/2026 RICARDO MACHADO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 
9 09/02/2026 RICARDO MACHADO ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 322,13 R$ 477,87 

10 09/02/2026 
EMERSON LUIZ PANIAGUA 
BORTOLAIA  

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

        
        
        
        

 
 
TOTAL APURADO NO PERÍODO DO MÊS DO RELATÓRIO 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem no Período: 6 
Valor Geral de Empenhos no Período: R$ R$ 5.686,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções no Período:R$ 355,53 

Valor Geral das Despesas no Período: R$ R$ 5.330,47 

 
 
TOTAL GERAL APURADO EM 2026 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem: 10 
Valor Geral de Empenhos: R$ 9.510,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções: R$ 659,55 
Valor Geral das Despesas: R$ 8.850,45 
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13. DA REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 Analisando o relatório de compras, fica registrado o seguinte: 
 

Total no período:  116.848,23 
Após análise do relatório, verifiquei de forma aleatória e por amostragem as 

cotações realizadas pelo setor de compras, fica então registrado o seguinte: 
 
VERIFICAÇÃO REALIZADA ESTÁ SENDO REALIZADA? 
Cotações para Aquisição de Material Permanente e Outros Serviços SIM 
  

No que se trata de compras, realizando verificações juntamente ao referido setor, 
também pude verificar que os responsáveis têm realizado a verificação de todas as NF-e 
recebidas. 
 
 O relatório de requisição de materiais e serviços detalhados do período foram 
anexados a este relatório de fiscalização. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Administração gerencial : 
´´O órgão de compras é hoje considerado um centro de lucro e não simplesmente um centro de custo, 
uma vez que, quando bem administrado, pode trazer consideráveis economias, vantagens e lucros 
para a empresa.``(CHIAVENATO, 1991). 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

5/
03

/2
02

6 
11

:2
9:

03
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

23
77

3-
1K

3M
3R

-1
L3

C
0A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000026

PA 00045/2026

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

14. DOS CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

 Necessário salientar que a Controladoria Interna da Câmara de Votuporanga se 
limita a fiscalizar de forma sumária os novos contratos realizados, no sentido de verificar se 
foram atendidos os requisitos legais. 
 
 A Câmara possui servidor público concursado designado a função de GESTOR DE 
CONTRATOS, e, cabe a este a fiscalização diuturnamente a execução contratual. 
 
 Em casos de denúncia e/ou ao apurar quaisquer irregularidades, o Controle Interno 
reassume a competência na fiscalização. 
 
 Pelo exposto, quanto aos contratos realizados no período apurado não foram 
encontradas quaisquer irregularidades. 
 
 
Observação: todos conferidos, publicados no Diário Oficial e no Portal da 
Transparência.
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15. DAS LICITAÇÕES  
 
Não houve. 
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16. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 A Câmara tem realizado publicações no seu site e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, com convites de audiências públicas, editais de processos licitatórios, 
divulgação de ordem do dia e outros documentos pertinentes e de interesse público. 
 
 Tenho realizado a verificação dos sistemas de transparência online disponibilizados 
pela Câmara, os mesmos são atualizados em tempo real, bem como, apresentam bom 
funcionamento. 
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16.1 NF’S COLACIONADAS COM O RELATÓRIO DE COMPRAS 
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16.2 ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 
“Nesse contexto, o poder legislativo, enquanto corpo legislativo, tem a árdua responsabilidade de 
dar vazão aos anseios populares, em especial de zelar pela escorreita administração da coisa 
pública. Para tanto, o legislativo necessita ter um olhar crítico sobre aqueles que executam as leis e 
dão destinação aos recursos públicos. Dessa forma, a sua grande missão institucional, ao contrário 
do que muitos supõem, não é governar o país, mas sim certificar-se de que aqueles que governam o 
fazem de maneira apropriada.” 
 

João Carlos Mayer Soares - Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª região. 

SESSÃO 09/02/2026 
POSICIONAMENTO CONTRÁRIO DE MUNÍCIPES AO GASTO COM O CARNAVAL DE 
2026, CERCA DE 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES). CLAMAM PELO GASTO EM OUTRAS 
NECESSIDADES. 
REITERADAS RECLAMAÇÕES SOBRE O PREÇO DA CONTA DE ÁGUA NO MUNICÍPIO 
 
SESSÃO 18/02/2025 
DENÚNCIAS DE ESGOTO A CÉU ABERTO 

 
FALTA DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO NO MUNICÍPIO 
COMENTÁRIOS SOBRE OS FATOS: 

 
@gabrielavenancio1980boa noite 

 
@ElidioKabecamais isso porque ele gastou pouco no oba né 

 
@gabrielavenancio1980 
#2 Eu não estou feliz não com Carnaval eu quero é saúde!!!! 
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@JoaquimpereiraPereira-y4wa ideia é boa, mas o ideal seria baixar o metro cubico de 11 m3 a 30 
m3,é nessa faixa que ta a facada, de 11 a 20 m3 passa de 5,60 p/ 9,60 o metro, e de 21 a 30 
m3,passa p/ 16,60 o m3 a/e 
Sessão 23/02/2026 
Vazamentos de água na rua São Paulo e no bairro Pacaembu. 
Falta de vagas em creche (mães reclamando) 
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16.3 OBSERVAÇÕES ÚLTIMO ANO DE MANDATO 
Lei 101/2000 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o 
somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de previdência. 
§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 
§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as 
dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as 
dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente 
de empenho.   (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 
§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do servidor, 
sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 37, 
inciso XI, da Constituição Federal.        (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 
 
Art. 21. É nulo de pleno direito:          (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do 
art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, 
de 2020) 
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;        (Incluído pela 
Lei Complementar nº 173, de 2020) 
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao 
final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;       (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)     
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido 
no art. 20;     (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais 
membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal 
do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal 
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de 
ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando:         (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 
mandato do titular do Poder Executivo; ou         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
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b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em 
períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 
§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, 
de 2020) 
I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de 
titular do Poder ou órgão autônomo; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art. 
20.       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento de 
cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de 
qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 
 
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do 
seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, 
ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade 
de caixa para este efeito.      (Vide Lei Complementar nº 178, de 2021)          (Vigência) 
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 
 
Lei 4320 

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em 
lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria 
para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. 
 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de 
dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas. 
Parágrafo único. Os empenhos que correm à conta de créditos com vigência plurienal, que não 
tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do 
crédito. 
 
 
Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não tenha sido 

previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei: 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.“ 
 
Decreto 93.872/86 

Segundo o Decreto, os Restos a pagar não processados liquidados até 30 de junho -> vira Restos a 
Pagar Processados (prescrição de 5 anos). Já os não processados não liquidados até 30 de junho são 
bloqueados. A Secretaria do Tesouro Nacional providenciará, até o encerramento do exercício, o 
seu cancelamento. 
 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

5/
03

/2
02

6 
11

:2
9:

03
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

23
77

3-
1K

3M
3R

-1
L3

C
0A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000047

PA 00045/2026

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art32i


 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

16.4 EMENDAS ORÇAMENTÁRIAS PORTAL TRANSPARÊNCIA PODER EXECUTIVO   
 
Nenhum documento atinente ao assunto chegou a esta Controladoria. 
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18. CONCLUSÃO 

 Ressalvados os itens eventualmente indicados em ocorrências, pude verificar 
organização nos relatórios e fontes documentais fornecidas, não constatei irregularidades, 
do mais arquivo este relatório em cumprimento ao art. 89, da seção VIII, da Instrução Nº 
002/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado em cumprimento às obrigações 
dispostas no art. 35 da Constituição Estadual, à disposição do Controle Externo, para 
subsídio da aplicação do disposto no art. 26 da LCE nº 709/93. 
  

Declaro ainda que durante os procedimentos de fiscalização realizados, da 
verificação de relatórios e fontes documentais, bem como no cotidiano da Administração, 
não constatei e não chegou ao meu conhecimento através de terceiros de quaisquer 
ofensas aos princípios consagrados no art. 37, da Constituição Federal. 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 25/03/2026
11:29:05

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP: 128.0.0.146 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256
| SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento RELATÓRIO
COMPILADO DO CONTROLE INTERNO MÊS DE FEVEREIRO-2026 - chave de acesso:
PROTM-923773-1K3M3R-1L3C0A, adicionado em 25/03/2026 às 11:29:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO COMPILADO DO CONTROLE
INTERNO MÊS DE FEVEREIRO-2026, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 45/2026 foi aditado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 em 25/03/2026 às 11:29:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
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C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
 
DESPACHO – DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
Assunto: Encaminhamento de Relatório de Controle Interno – Fevereiro/2026 
 
 
 
 
À 
Presidência da Câmara Municipal de Votuporanga 

 
 
 
Considerando que na data de 26/03/2026, o Controlador Interno encaminhou a este 

Diretor AdministraƟvo e-mail contendo em anexo, o Relatório Mensal do Controle Interno referente 
ao mês de fevereiro de 2026. 

 
Considerando que entre o relatório inicial e o relatório reƟĮcado, a única alteração de 

conteúdo idenƟĮcada é: 
 
 
1 - Supressão integral do bloco “Ato interna corporis”, incluindo: 
 
a) O pedido pessoal do Controlador para que a Administração revogue a convocação 

para comparecimento às sessões legislaƟvas, com efeitos ex nunc, por impossibilidade de 
disponibilidade no período noturno de segunda-feira; 

 
b) A explicação de que a permanência da convocação poderia gerar, em tese, 

interpretação de inassiduidade se ele deixasse de comparecer sem revogação formal; 
 
c) A orientação de formalizar a revogação por ato administraƟvo; e 
 
d) A frase de reaĮrmação de que conƟnuará acompanhando os “anseios sociais” e 

contribuindo com políƟcas públicas. 
 
Todo o restante (dados Įnanceiros, tabelas, análises, referências legais, trechos sobre 

políƟcas públicas, observações de controle interno, conclusão) permanece rigorosamente igual. 
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
  

 

 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
 

Assim, encaminho, em anexo, cópia integral do referido relatório, para que Vossa 
Excelência, na qualidade de Presidente desta Câmara Municipal, analise o conteúdo e proĮra as 
ponderações e determinações que entender cabíveis. 

 
Após o despacho da Presidência, a Diretoria AdministraƟva adotará as providências 

necessárias junto às unidades competentes. 
 
Votuporanga/SP, 30 de março de 2026. 
 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 30/03/2026
17:43:06

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.146 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DA
DIRETORIA ENCAMINHANDO NOVO RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO - RETIFICADO -
chave de acesso: PROTM-930907-0F2J4H-7J0O6Z, adicionado em 30/03/2026 às 17:40:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DA DIRETORIA
ENCAMINHANDO NOVO RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO - RETIFICADO,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO
INTERNO Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 em
30/03/2026 às 17:40:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto Fwd: RELATÓRIO CONTROLE INTERNO MÊS DE FEVEREIRO
De <controleinterno@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para Administracao <administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-03-26 06:08

1- RELATÓRIO.pdf(~2.6 MB)

-------- Mensagem original --------
Assunto: RELATÓRIO CONTROLE INTERNO MÊS DE FEVEREIRO
Data: 2026-03-26 06:03
De: controleinterno@camaravotuporanga.sp.gov.br
Para: Thiago <thiago@camaravotuporanga.sp.gov.br>

Bom dia,

Segue em anexo relatório retificado.

Cordialmente
Vitor Hugo Santana

30/03/2026, 17:26 Roundcube Webmail :: Fwd: RELATÓRIO CONTROLE INTERNO MÊS DE FEVEREIRO

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess1821661582/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=71&_mbox=INBOX.CONTRO… 1/1
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

PERÍODO: FEVEREIRO 

ANO: 2026 
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO 
 

CONTROLADOR INTERNO 
EM EXERCÍCIO: 

VITOR HUGO SANTANA 

REGULAMENTAÇÃO: Resolução nº 2, de 4 de agosto de 2014. 
PRESIDENTE: DANIEL DAVID 
PERÍODO FEVEREIRO 
ANO: 2026 
 

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026 
 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 Venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência no uso de minhas 

atribuições legais, em observância ao determinado no COMUNICADO SDG Nº 32/2012 e 
outros, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, APRESENTAR RELATÓRIO 
MENSAL, nos termos seguintes: 

 
17. SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES / OCORRÊNCIAS / RESULTADO DAS 
SUGESTÕES/ RECOMENDAÇÕES. 

 
Processos que foram enviados à Controladoria para parecer:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026, 
 
Pagamento do vale-alimentação: 
Algumas reclamações chegaram a esta Controladoria devido ao pagamento do vale-alimentação ser 
efetuado posteriormente ao dia 20 (vinte) do mês de março. 
Recorrendo à Lei LEI ORDINÁRIA Nº 5.574/2015, encontro: 
 
Art. 3°: “O valor do Auxílio Alimentação poderá ser corrigido visando preservar seu poder de compra, no mês 
em que ocorrer o reajuste salarial dos servidores municipais.” (Grifei) 
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 
Art. 4º O benefício do Auxílio Alimentação será distribuído na forma de cartão magnético e suprido até o 
vigésimo dia de cada mês.(Redação dada pela Lei nº 6.976, de 04.04.2023) (Grifei) 
 
Parágrafo único. Excepcionalmente no mês em que houver reajuste, o benefício de que trata o caput 
deste artigo poderá ser pago em data posterior dentro do mesmo mês.(Redação dada pela Lei nº 6.976, 
de 04.04.2023) (Grifei) 
 
Como se depreende, no mês de reajuste geral anual (RGA), a EXCEPCIONALIDADE entra em cena, podendo 
ocorrer tal pagamento posteriormente ao que é expresso como limite, sob a égide da discrionáriedade do 
gestor, isto é, após o vigésimo dia do mês, desde que seja pago até o término do aludido calendário (último 
dia do mês). 
 
Diárias: 
Trago ao presente relatório o entendimento da Controladoria sobre a concessão de diárias a cargos 
comissionados que acompanham agente eletivos em viagens oficiais. 
A Controladoria só aprovará tais prestações quando a presença do servidor lato sensu for necessária e 
justificada, com exteriorização na referida prestação do apoio técnico feito, trabalhos de organização de 
agenda, elaboração de relatório, etc., ou seja, com a comprovação da justificativa funcional. 
Fato contrário pode ser questionado no sentido de prejuízo ao princípio da moralidade e o da 
economicidade. 
O entendimento passa a valer a partir da data de emissão deste relatório. 
 
Baixas Patrimoniais: 
Conforme relatório do conspícuo setor de Compras, Arquivo e Patrimônio, verifica-se a baixa patrimonial dos 
seguintes bens: 

 
Acontece que, mais uma vez, não se consegue verificar a publicação do ato jurídico de tranferência no Diário 
Oficial do mês de fevereiro. Tal fato não atende ao princípio contitucional expresso da públicidade, bem 
como o implícito da transparência.  
No meu entendimento, sobre o amparo da CF/88 e o da Lei nº 12.527, a gestão patrimonial é interna na 
execução, mas externa no controle e na transparência. 
Trago agora conceitos importantes para uma melhor precisão na classificação da situação do bem:  
Bens ociosos: em perfeitas condições de uso e sem utilização no momento. 
Bens recuperáveis: com defeito ou desgaste que podem ser consertados com custo vantajoso. 
Bens antieconômicos: até funcionam, mas manutenção é cara ou ineficiente. 
Bens irrecuperáveis (inservíveis): sem possibilidade de uso ou com custo de recuperação inviável. 
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 
Questão de interesse e políticas públicas: 
Lendo os projetos de lei da Casa, deparei-me com o parecer jurídico Nº36, que trata da 
INCOSTITUCIONALIDADE TOTAL do PL Nº 21/2026, que dispõe: (INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO AO ABSENTEÍSMO EM CONSULTAS E EXAMES NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 
Peço vênia à ilustre e abalizada Procuradoria legislativa para trazer uma visão mais indulgente, para que 
talvez sua excelência, Sra. Procuradora, possa apreciar o mérito. 
Ressalto que, neste projeto específico, devido ser axiomático o valor inviolável e fundamental do direito 
social importantíssimo na Carta Magna (Saúde), sem me arrogar, exteriorizo o pensamento: 
 
Valor principiológico: forte, art. 6° CF/88 
Vício formal de iniciativa: procedente 
Parecer: (rejeição total) 
Adaptações: 
Talvez uma emenda supressiva nos referidos artigos inconstitucionais.  
Manter a lei como lei de diretrizes e objetivos, deixando a regulamentação expressamente a cargo do 
Poder Executivo.  
Mesmo o texto dizendo que tais órgãos (secretarias) poderão (...), não cabe ao Poder legislativo estipular a 
discricionariedade da realização a um órgão sobre o albergue do executivo. Cabe ao próprio Executivo. O 
Legislativo define fins. O Executivo define meios. 
A vontade do edil poder ser convertida em indicação, preservando a separação dos Poderes. 
Ressalto que o único órgão que pode emitir parecer jurídico é a Procuradoria Legislativa. O máximo 
que me é permitido é trazer uma visão alternativa que, mesmo assim, deve passar pelo crivo do órgão 
parecerista. 
Encaminhe-se ao Departamento. 
 
Findando a análise com base nas informações prestadas através do REQUERIMENTO Nº 7/2026, de autoria 
da nobre vereadora Natielle Gama: 
 
CUSTO MÉDIO ATUAL E TARIFA MÉDIA PRATICADA 
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 
 
Previsão de investimento (aumento de 411,95%). 
 
Gasto com depreciação aumentou 664,13% (jun a julh 2024 a 2025) e 354,40% (projetado). 
Necessita-se de análise dos motivos. O imobilizado da autarquia deve refletir o aumento, além 
disso, necessita-se de um cuidado maior, pois o imobilizado está diretamente relacionado a 
produção. 
Se aumentou tanto a depreciação, espera-se que o aumento do ativo gere ganhos de eficiência, a 
produção seja aumentada, melhorada, etc. 
Exige-se um cuidado com manutenção periódica para que as aquisições não se tornem somente 
despesas, mas sim investimentos que causam reduções de custos. 
 
Amortização de dívidas não aumentou de forma satisfatória (15,33%). Ou seja, possibilidade de 
alavancagem sem gerar valor com recursos de terceiros.  
Reflete o aumento de 34,10% de despesas com juros. 
 
O total de gastos aumentou 44,14%. 

 

Custo médio atual (R$/m³) 6,82 (ano base).  8,33(aumento 22,14% +).  9,19 (aumento 34,75%).  
 

O dado crucial da imagem que corrobora a preocupação é que, enquanto os gastos sobem 
vertiginosamente, o volume faturado está em queda (-0,52% e -0,26%). Note que as Despesas de 

Exploração (pessoal, materiais, energia) subiram 12,37% no projetado, enquanto o volume de água 
entregue diminuiu.  
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 
 

Item 1.2 (Materiais) e 1.3 (Serviços de Terceiros) crescem abaixo da inflação dos investimentos. 
Isso pode sugerir que se está investindo muito em "obras novas ou imobilizado" (Capex), mas 
talvez negligenciando o custeio da manutenção da estrutura existente (Opex). 

 
Análise final: A SAEV está em uma fase de expansão de ativos, mas os dados mostram um sinal de 
alerta: o custo por metro cúbico está subindo muito acima da capacidade de arrecadação tarifária. O 

risco de desequilíbrio econômico-financeiro aumenta se essa nova estrutura não gerar 

eficiência operacional imediata. A não ser que ela compense isso, aumentando a tarifa atual, 

justamente o que pode causar baixa aceitabilidade tarifária. 

 

Encaminhe-se à vereadora requerente. 
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1. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme estabelecido para o orçamento do corrente exercício, as transferências 
previstas para a Câmara Municipal correspondem a R$ 11.208.000,00 
 
Duodécimo transferido à Câmara até o momento: R$1.868.000,00  

 
Desta forma, para fins de apuração do resultado da gestão orçamentária, 

considerando as despesas correntes e de capital, temos o quadro a seguir: 
  
DESCRIÇÃO EMPENHADA % LIQUIDADA % PAGA % 
DESPESAS CORRENTES 2.262.029,70 21,09% 1.374.466,44 73,57% 1.176.022,22 62,95% 

DESPESAS DE CAPITAL 0 0 0 0 0 0 
SUBTOTAL DESPESA 2.262.029,70 21,09% 1.374.466,44 73,57% 1.176.022,22 62,95% 
RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO 

-394.029,70 -21,09% 493.533,56 26,42 % 691.977,78 37,04% 
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2. DA DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA 

Com o objetivo de acompanhar o fluxo, segue informações acerca da 
disponibilidade financeira por Fonte de Recursos. 
 
FONTE DE RECURSO DISPONÍVEL COMPROMETIDO DISPONIBILIDADE 
RECURSO EXTRAORÇAMENTÁRIO 161.332,00 161.332,00 0,00 
TESOURO 691.977,78 1.086.007,48 -394.029,70 
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3. DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 

A Constituição Federal, após o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, em 
seu artigo 29-A, §1º estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta 
por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 
seus Vereadores, vejamos: 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 
os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 
pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, 
efetivamente realizado no exercício anterior:   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)  (...) 

§ 1o  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000) 
 

Nesse sentido, considerando o repasse total recebido de R$ 1.868.000,00 em apreciação 
conjunta da despesa com Folha de Pagamento de R$ 983.207,64, atinge-se o percentual 
de 52,63% 
 
 

Desses valores, podemos concluir que o percentual de despesa com folha de 
pagamento encontra-se em consonância com o limite Constitucional. 
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4. DA DESPESA COM ENCARGOS SOCIAIS 

A análise das despesas com encargos sociais é feita apenas com a finalidade de 
demonstrar se a entidade tem honrado para com seus compromissos de origem 
previdenciária/trabalhista. 
 

Assim, segue as despesas empenhadas, liquidadas e pagas para essas naturezas. 
 

DESCRIÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDÊNCIÁRIA 

45.083,68 45.083,68 21.436,09 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – INSS 52.426,04 52.426,04 27.647,28 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – RPPS – VOTUPREV 55.708,11 55.708,11 26.487,74 
TOTAL 153.217,83 153.217,83 75.571,11 
 

Também foram verificadas as guias de recolhimento Previdenciário, constatando-se 
que estão em ordem e disponíveis para apreciação junto ao setor de recursos humanos. 
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5. DA TRANSFERÊNCIA DO DUODÉCIMO 

Conforme cronograma de desembolso mensal, os valores a transferir para o Poder 
Legislativo foram fixados, para o exercício em exame, no montante de R$ 11.208.000,00.  
 

Até o mês atual, foram transferidos o correspondente a 16,66% do total previsto. 
 
DESCRIÇÃO FIXADO RECEBIDO % 
JANEIRO 934.000,00 934.000,00 100% 
FEVEREIRO 934.000,00 934.000,00  100% 
MARÇO 934.000,00   100% 
ABRIL 934.000,00   100% 
MAIO 934.000,00   100% 
JUNHO 934.000,00   100% 
JULHO 934.000,00   100% 
AGOSTO 934.000,00   100% 
SETEMBRO 934.000,00   100% 
OUTUBRO 934.000,00   100% 
NOVEMBRO 934.000,00   100% 
DEZEMBRO 934.000,00   100% 
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6. DOS EMPENHOS ANULADOS NO PERÍODO 
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7. DO CONTROLE DE FALTAS DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS 

 A Câmara tem realizado o controle de faltas de servidores e vereadores, de forma 
mensal, para comprovar realizei a verificação dos seguintes relatórios. 
 
DESCRIÇÃO VERIFICAÇÃO REALIZADA STATUS 
SERVIDORES CONTROLE DE PONTO SIM 
VEREADORES RELATÓRIO DE PRESENÇA NA SESSÃO ORDINÁRIA SIM 
 
 
 Qualquer cidadão, ao acessar o sistema de transparência da Câmara, poderá 
visualizar e/ou baixar o relatório de presença dos vereadores, que está anexado aos 
documentos referentes às Sessões. 
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8. DO QUADRO DE PESSOAL 

 
Não houve alterações. 
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9. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS OPOSTOS AO SUBSÍDIO DO VEREADOR 

Com referência ao limite constitucional imposto ao subsídio dos agentes políticos, 
verificamos que o limite oposto aos Deputados Estaduais é de 75% (setenta e cinco por 
cento) daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, conforme art. 27, 
§2º, da Constituição Federal. 

 
Com o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, nos municípios com até 100 

(cem) mil habitantes, o limite do subsídio do vereador será de até 40% (quarenta por 
cento) daquele estabelecido aos Deputados Estaduais. 

 
Conforme Lei Estadual nº 16.090, de 8 de janeiro de 2016, alterada pela Lei Estadual Nº 
17.617, de 16 de janeiro de 2023. A partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 
34.774,64. Os valores seguem os reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção 
permitida. 

 
 

 

 Pelo exposto, com base no subsídio do Deputado Estadual, verifica-se que o limite 
de subsídio aos parlamentares municipais é de R$ 13.909,85 (treze mil, duzentos e vinte e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
DESCRIÇÃO SUBSÍDIO % RESULTADO 
DEPUTADO ESTADUAL 34.774,64 40% 13.909,85 
VEREADOR 7.005,00 20,14% -19,86% 
VEREADOR PRESIDENTE 11.145,00 32,04% -7,96% 
 

 Os limites constitucionais têm sido respeitados. 
 
Já a partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 34.774,64. Os valores seguem os 
reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção permitida. 
RESOLUÇÃO Nº 4 – DE 25 DE JUNHO DE 2024, fixados nos seguintes valores: I - R$ 
7.005,00 (sete mil e cinco reais) aos vereadores e R$ 11.145,00 (onze mil e cento e 
quarenta e cinco reais) ao vereador-presidente, a partir de 1º de janeiro de 2025 até 31 de 
dezembro de 2028. 
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10. DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 A conciliação bancária foi fornecida pelo setor de Recursos Humanos e Financeiros. 
 
 Após análise não foram encontradas quaisquer inconsistências. 
 
 Os valores apurados foram os seguintes: 
 
BANCO EXTRATO BANCÁRIO (A) SALDO CONTÁBIL (B) DIFERENÇA (A – B) 
CEF (CAIXA FEDERAL) 771.701,82 771.701,82 0 
BANCO DO BRASIL 81.607,96 81.607,96 0 
TOTAL 853.309,78 853.309,78 0 
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11. DO RELATÓRIO DE USO DO TELEFONE 

 O relatório de uso de telefone foi anexado ao presente relatório de fiscalização. 
 
 Devido ao grande número de registros de ligações, tanto realizadas, quanto 
recebidas, a fiscalização se deu por amostragem. Ligações destacadas são passíveis de 
indagação, tanto pelo controle quanto pela hierarquia maior do órgão. 
 
 Não foram encontradas quaisquer irregularidades. 
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12. DO CONTROLE DE QUILOMETRAGEM E USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS 

 Foram verificados os relatórios referentes ao uso dos veículos oficiais. 
 
 Os veículos oficiais têm sido utilizados somente pelos motoristas ou servidores 
autorizados, para que os vereadores possam utilizar o veículo é necessário que estejam 
acompanhados de um motorista ou de outro servidor autorizado. 
 
 Nos relatórios há informações precisas sobre o controle de quilometragem, horário 
do uso, destino, e, justificativa. 
 

Nesse sentido, constatei que os relatórios têm sido preenchidos assiduamente, bem 
como, não foram encontradas quaisquer irregularidades.  

 

 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 516 KM         
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QUILOMETRAGEM DO MÊS: 222 KM            QUILOMETRAGEM DO MÊS: 1447 KM 

 
 
 
 
 
Peugeot 208 PLACA STX 2B29 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 411 KM 
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12.1 DOS ADIANTAMENTOS E DIÁRIAS DE VIAGENS 

Com fundamento no COMUNICADO SDG Nº 19/2010, do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, segue relatório de adiantamentos e diárias de viagens que 
foram realizadas, bem como, fiscalizadas no período. 

 
Os relatórios de prestação de contas estão à disposição na Secretaria de Recursos 

Humanos e Tesouraria, bem como no site oficial da Câmara de Votuporanga. 
Obs. Diária(s) LEI Nº 4.964/11; Adiantamento(s) LEI Nº 7168/24. 
 

Nº DATA REQUERENTE TIPO / DOT. LEGISLAÇÃO  VALOR REST. DESPESA 

5 02/02/2026 
CÉSAR FERNANDO SOARES DA 
COSTA 

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 33,25 R$ 766,75 

6 02/02/2026 WILSON DA SILDA BORGES ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 600,00 0,15 R$ 599,85 
7 09/02/2026 MARCOS ROGÉRIO BRAZ  DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 
8 09/02/2026 RICARDO MACHADO DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 
9 09/02/2026 RICARDO MACHADO ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 322,13 R$ 477,87 

10 09/02/2026 
EMERSON LUIZ PANIAGUA 
BORTOLAIA  

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00 0 R$ 1.162,00 

        
        
        
        

 
 
TOTAL APURADO NO PERÍODO DO MÊS DO RELATÓRIO 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem no Período: 6 
Valor Geral de Empenhos no Período: R$ R$ 5.686,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções no Período:R$ 355,53 

Valor Geral das Despesas no Período: R$ R$ 5.330,47 

 
 
TOTAL GERAL APURADO EM 2026 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem: 10 
Valor Geral de Empenhos: R$ 9.510,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções: R$ 659,55 
Valor Geral das Despesas: R$ 8.850,45 
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13. DA REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 Analisando o relatório de compras, fica registrado o seguinte: 
 

Total no período:  116.848,23 
Após análise do relatório, verifiquei de forma aleatória e por amostragem as 

cotações realizadas pelo setor de compras, fica então registrado o seguinte: 
 
VERIFICAÇÃO REALIZADA ESTÁ SENDO REALIZADA? 
Cotações para Aquisição de Material Permanente e Outros Serviços SIM 
  

No que se trata de compras, realizando verificações juntamente ao referido setor, 
também pude verificar que os responsáveis têm realizado a verificação de todas as NF-e 
recebidas. 
 
 O relatório de requisição de materiais e serviços detalhados do período foram 
anexados a este relatório de fiscalização. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Administração gerencial : 
´´O órgão de compras é hoje considerado um centro de lucro e não simplesmente um centro de custo, 
uma vez que, quando bem administrado, pode trazer consideráveis economias, vantagens e lucros 
para a empresa.``(CHIAVENATO, 1991). 
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14. DOS CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

 Necessário salientar que a Controladoria Interna da Câmara de Votuporanga se 
limita a fiscalizar de forma sumária os novos contratos realizados, no sentido de verificar se 
foram atendidos os requisitos legais. 
 
 A Câmara possui servidor público concursado designado a função de GESTOR DE 
CONTRATOS, e, cabe a este a fiscalização diuturnamente a execução contratual. 
 
 Em casos de denúncia e/ou ao apurar quaisquer irregularidades, o Controle Interno 
reassume a competência na fiscalização. 
 
 Pelo exposto, quanto aos contratos realizados no período apurado não foram 
encontradas quaisquer irregularidades. 
 
 
Observação: todos conferidos, publicados no Diário Oficial e no Portal da 
Transparência.

 

00000000078

PA 00045/2026

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

15. DAS LICITAÇÕES  
 
Não houve. 
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16. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 A Câmara tem realizado publicações no seu site e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, com convites de audiências públicas, editais de processos licitatórios, 
divulgação de ordem do dia e outros documentos pertinentes e de interesse público. 
 
 Tenho realizado a verificação dos sistemas de transparência online disponibilizados 
pela Câmara, os mesmos são atualizados em tempo real, bem como, apresentam bom 
funcionamento. 
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16.1 NF’S COLACIONADAS COM O RELATÓRIO DE COMPRAS 
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16.2 ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 
“Nesse contexto, o poder legislativo, enquanto corpo legislativo, tem a árdua responsabilidade de 
dar vazão aos anseios populares, em especial de zelar pela escorreita administração da coisa 
pública. Para tanto, o legislativo necessita ter um olhar crítico sobre aqueles que executam as leis e 
dão destinação aos recursos públicos. Dessa forma, a sua grande missão institucional, ao contrário 
do que muitos supõem, não é governar o país, mas sim certificar-se de que aqueles que governam o 
fazem de maneira apropriada.” 
 

João Carlos Mayer Soares - Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª região. 

SESSÃO 09/02/2026 
POSICIONAMENTO CONTRÁRIO DE MUNÍCIPES AO GASTO COM O CARNAVAL DE 
2026, CERCA DE 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES). CLAMAM PELO GASTO EM OUTRAS 
NECESSIDADES. 
REITERADAS RECLAMAÇÕES SOBRE O PREÇO DA CONTA DE ÁGUA NO MUNICÍPIO 
 
SESSÃO 18/02/2025 
DENÚNCIAS DE ESGOTO A CÉU ABERTO 

 
FALTA DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO NO MUNICÍPIO 
COMENTÁRIOS SOBRE OS FATOS: 

 
@gabrielavenancio1980boa noite 

 
@ElidioKabecamais isso porque ele gastou pouco no oba né 

 
@gabrielavenancio1980 
#2 Eu não estou feliz não com Carnaval eu quero é saúde!!!! 
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@JoaquimpereiraPereira-y4wa ideia é boa, mas o ideal seria baixar o metro cubico de 11 m3 a 30 
m3,é nessa faixa que ta a facada, de 11 a 20 m3 passa de 5,60 p/ 9,60 o metro, e de 21 a 30 
m3,passa p/ 16,60 o m3 a/e 
Sessão 23/02/2026 
Vazamentos de água na rua São Paulo e no bairro Pacaembu. 
Falta de vagas em creche (mães reclamando) 
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16.3 OBSERVAÇÕES ÚLTIMO ANO DE MANDATO 
Lei 101/2000 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o 
somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de previdência. 
§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 
§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as 
dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as 
dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente 
de empenho.   (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 
§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do servidor, 
sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 37, 
inciso XI, da Constituição Federal.        (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 
 
Art. 21. É nulo de pleno direito:          (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do 
art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, 
de 2020) 
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;        (Incluído pela 
Lei Complementar nº 173, de 2020) 
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao 
final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;       (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)     
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido 
no art. 20;     (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais 
membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal 
do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal 
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de 
ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando:         (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 
mandato do titular do Poder Executivo; ou         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
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b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em 
períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 
§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, 
de 2020) 
I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de 
titular do Poder ou órgão autônomo; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art. 
20.       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento de 
cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de 
qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 
 
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do 
seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, 
ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade 
de caixa para este efeito.      (Vide Lei Complementar nº 178, de 2021)          (Vigência) 
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 
 
Lei 4320 

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em 
lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria 
para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. 
 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de 
dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas. 
Parágrafo único. Os empenhos que correm à conta de créditos com vigência plurienal, que não 
tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do 
crédito. 
 
 
Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não tenha sido 

previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei: 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.“ 
 
Decreto 93.872/86 

Segundo o Decreto, os Restos a pagar não processados liquidados até 30 de junho -> vira Restos a 
Pagar Processados (prescrição de 5 anos). Já os não processados não liquidados até 30 de junho são 
bloqueados. A Secretaria do Tesouro Nacional providenciará, até o encerramento do exercício, o 
seu cancelamento. 
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16.4 EMENDAS ORÇAMENTÁRIAS PORTAL TRANSPARÊNCIA PODER EXECUTIVO   
 
Nenhum documento atinente ao assunto chegou a esta Controladoria. 
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18. CONCLUSÃO 

 Ressalvados os itens eventualmente indicados em ocorrências, pude verificar 
organização nos relatórios e fontes documentais fornecidas, não constatei irregularidades, 
do mais arquivo este relatório em cumprimento ao art. 89, da seção VIII, da Instrução Nº 
002/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado em cumprimento às obrigações 
dispostas no art. 35 da Constituição Estadual, à disposição do Controle Externo, para 
subsídio da aplicação do disposto no art. 26 da LCE nº 709/93. 
  

Declaro ainda que durante os procedimentos de fiscalização realizados, da 
verificação de relatórios e fontes documentais, bem como no cotidiano da Administração, 
não constatei e não chegou ao meu conhecimento através de terceiros de quaisquer 
ofensas aos princípios consagrados no art. 37, da Constituição Federal. 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO COMPILADO DO CONTROLE
INTERNO MÊS DE FEVEREIRO-2026 - RETIFICADO, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 45/2026 foi aditado
ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 em 30/03/2026 às 17:46:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP 
 

DESPACHO 
 

 

Assunto: Orientação quanto ao conteúdo e à abrangência dos Relatórios Mensais do Controle 
Interno. 
 

  
Ao Senhor 

VITOR HUGO SANTANA 

Controlador Interno 

 

 

 

1. Acuso o recebimento do Relatório Mensal do Controle Interno referente ao mês de 
fevereiro de 2026, elaborado em cumprimento ao Comunicado SDG nº 32/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e à Resolução nº 2/2014 desta Casa. 

 

2. A Presidência reconhece a importância do trabalho desenvolvido pela Controladoria 
Interna no acompanhamento da legalidade, eĮciência, eĮcácia e economicidade da gestão da 
Câmara Municipal, bem como no apoio ao controle externo exercido pelos vereadores. Entretanto, 
à vista do conteúdo do relatório em referência, e tendo em conta as atribuições do cargo de 
Controlador Interno Įxadas na Resolução nº 1/2023 e a estrutura organizacional deĮnida na 
Resolução nº 9/2025, faz-se necessário prestar orientações pontuais para o correto alinhamento de 
competências. 

 

3. Baixas patrimoniais – Ato da Presidência nº 1/2026 

 

3.1. No relatório consta a aĮrmação de que, “mais uma vez, não se consegue veriĮcar 
a publicação do ato jurídico de transferência no Diário OĮcial do mês de fevereiro”, concluindo-se 
que tal fato não atenderia aos princípios da publicidade e da transparência. 

 

3.2. Esclareço que, no caso concreto, foi devidamente editado e assinado o Ato da 
Presidência nº 1, de 20 de fevereiro de 2026, que “Dispõe sobre transferência de bem do patrimônio 
da Câmara Municipal de Votuporanga para a Prefeitura do Município de Votuporanga”, tendo sido 
regularmente publicado no Diário OĮcial Eletrônico de Votuporanga, em 20/02/2026, Edição nº 
2557A, página 41 o qual segue em anexo para ciência. 
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3.3. Considerando que o relatório foi Įnalizado, assinado e encaminhado em 24 de 
março de 2026, mais de um mês após a publicação, veriĮca-se que, antes de consignar possível 
descumprimento de dever legal por parte desta Presidência, seria indispensável: 

 

a) consulta prévia às publicações do Diário OĮcial; e/ou 

 

b) contato direto com o setor responsável (Compras, Arquivo e Patrimônio / 
Secretaria AdministraƟva) para conĮrmação da edição e publicação de atos oĮciais. 

 

3.4. DETERMINO assim, que em situações futuras, antes de se registrar em relatório 
eventual descumprimento de princípio consƟtucional por omissão desta Presidência, sejam 
rigorosamente conferidas as publicações oĮciais e, havendo dúvida, consultados os setores 
competentes, a Įm de evitar apontamentos indevidos e desgastes desnecessários. 

 

4. Tramitação legislaƟva e Projeto de Lei nº 21/2026 

 

4.1. O relatório traz considerações sobre o Projeto de Lei nº 21/2026, discorrendo 
sobre vício formal de iniciaƟva, alternaƟvas legislaƟvas (emenda supressiva, lei de diretrizes, 
indicação) e fazendo referências à atuação da Procuradoria LegislaƟva. 

 

4.2. Cumpre registrar que: 
 

a) O trâmite do PL nº 21/2026 foi acompanhado pela Procuradoria LegislaƟva, que, 
após indicar ajustes necessários à consƟtucionalidade, viu o autor apresentar projeto subsƟtuƟvo 
com as correções apontadas, tendo sido emiƟdo novo parecer jurídico pela consƟtucionalidade da 
matéria, inclusive referido subsƟtuƟvo ao projeto de lei teve sua leitura em plenário na Sessão 
Ordinária ocorrida no dia 23 de março, data anterior a Įnalização e encaminhamento do relatório 
do mês de fevereiro que ora respondo; 

 

b) A Procuradoria LegislaƟva é o único órgão com competência para emissão de 
parecer jurídico na Câmara, limitando-se à análise de competência, iniciaƟva, consƟtucionalidade 
e legalidade, não se manifestando sobre o mérito das proposições, que é de exclusiva apreciação 
do Plenário; 

 

c) As atribuições do Controlador Interno Įxadas na Resolução nº 1/2023 
(especialmente em seu item 10: produzir relatórios “sempre que requisitado”) não abrangem a 
emissão de juízos jurídicos sobre projetos, tampouco a interferência na tramitação legislaƟva ou 
na atuação da Procuradoria que possui sua independência funcional. 
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4.3. Desse modo, não cabe ao Relatório Mensal do Controle Interno veicular opiniões 
sobre a tramitação de proposições, pareceres jurídicos já emiƟdos ou eventuais alternaƟvas de 
técnica legislaƟva. 

 

4.4. Caso Vossa Senhoria deseje, em caráter pessoal e colaboraƟvo, manifestar algum 
ponto de vista sobre determinada proposição, deverá fazê-lo diretamente ao vereador proponente 
ou ao setor competente (Secretaria Parlamentar / Diretoria LegislaƟva / Procuradoria), de forma 
extra-relatório, respeitando as competências deĮnidas em norma. 

 

4.5. DETERMINO, portanto, que assuntos de natureza estritamente jurídica e de 
tramitação legislaƟva não sejam mais incluídos nos Relatórios Mensais do Controle Interno, salvo 
se houver solicitação expressa da Presidência ou da Mesa Diretora para subsídio especíĮco e 
pontual, observados os limites das atribuições da Controladoria. 

 

5. Acompanhamento de políƟcas públicas e demandas sociais (item 16.2) 
 

5.1. O relatório passou a incluir, de forma detalhada, registros de manifestações de 
munícipes sobre políƟcas públicas (gastos com carnaval, preço da água, esgoto a céu aberto, 
medicamentos, creches, etc.), sob o ơtulo “Acompanhamento de PolíƟcas Públicas”. 

 

5.2. Ressalto que: 
 

a) A Įscalização do Poder ExecuƟvo e das políƟcas públicas é dever consƟtucional 
dos vereadores; 

 

b) A Câmara dispõe de Ouvidoria e do Banco de Ideias LegislaƟvas (vinculado à 
Diretoria LegislaƟva) como canais próprios para recepção, registro e encaminhamento de demandas 
da população; 

 

c) As atribuições do Controlador Interno, conforme Resolução nº 1/2023 e art. 14 
da Resolução nº 9/2025, concentram-se na gestão interna da Câmara (orçamento, Įnanças, 
patrimônio, pessoal, contratos, auditorias, apoio ao controle externo), não havendo previsão para 
atuação direta e sistemáƟca como “acompanhamento de políƟcas públicas” nem como canal de 
tratamento de demandas sociais. 

 

5.3. Assim, não é atribuição da Controladoria Interna instaurar, por conta própria, um 
acompanhamento sistemáƟco de políƟcas públicas por meio dos relatórios mensais, tampouco 
reproduzir, em seu corpo, comentários de redes sociais ou manifestações de munícipes. 
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5.4. Se, em razão de suas aƟvidades, Vossa Senhoria vier a tomar conhecimento de 
informações que possam interessar ao exercício da Įscalização pelos vereadores, recomenda-se 
que: 

 

a) encaminhe-as diretamente ao setor competente (Diretoria LegislaƟva / Banco 
de Ideias / Ouvidoria), para que sejam tratadas nos canais adequados. 

 

5.5. DETERMINO, portanto, que a parƟr dos próximos relatórios mensais, não seja 
mais incluído o item “Acompanhamento de PolíƟcas Públicas” ou outros temas que extrapolem a 
gestão interna da Câmara, devendo tais matérias ser encaminhadas aos órgãos próprios sempre que 
necessário e se acaso foi inserir algum tema de interesse da gestão interna da Câmara, que seja feito 
de forma sintéƟca para ciência deste Presidente. 

 

6. Observações ÚlƟmo Ano de Mandato: EspeciĮcamente quanto ao item 16.3 

 

6.1. Notamos que o texto se limitou à transcrição integral de disposiƟvos legais. Para 
que possamos oƟmizar a gestão e evitar qualquer insegurança jurídica ou burocraƟzação excessiva 
no Ňuxo de trabalho, sugerimos que, nos próximos relatórios haja clareza administraƟva se há uma 
recomendação de ação ou se o item é apenas um lembrete normaƟvo, haja vista que cumprimos 
rigorosamente os ditames legais da LRF inclusive com os relatórios de Gestão Fiscal que balizam a 
analise de pessoal em úlƟmo ano de mandato. 

 

7. Orientação geral sobre o conteúdo dos Relatórios Mensais 

 

7.1. ReaĮrmo que os Relatórios Mensais do Controle Interno devem concentrar-se 
nas matérias que integram o núcleo de atribuições do cargo, tais como: 

 

– execução orçamentária e Įnanceira da Câmara; 
 

– folha de pagamento e limites legais; 
 

– contratos, licitações, compras, patrimônio; 
 

– auditorias internas e achados de controle interno; 
 

– recomendações técnicas ao Presidente e às unidades administraƟvas, sempre no 
âmbito da gestão interna. 
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7.2. Em temas que envolvam a atuação de outros órgãos com competência especíĮca 
(Procuradoria LegislaƟva, Diretoria LegislaƟva, Ouvidoria, Banco de Ideias, Gabinetes de Vereadores, 
etc.), eventual colaboração da Controladoria deve se dar: 

 

a) mediante solicitação expressa; ou 

 

b) por contato direto com o servidor ou vereador responsável, sem inclusão de 
juízos ou comentários na peça formal “Relatório Mensal do Controle Interno”. 

 

8. Compromisso com a excelência e o ambiente insƟtucional 
 

8.1. As recomendações do Controle Interno são bem-vindas quando formuladas 
dentro do respecƟvo campo de competência e com fundamento em fatos devidamente veriĮcados. 

 

8.2. Todavia, a inclusão de temas estranhos às atribuições do cargo, bem como a 
formulação de conclusões sem conferência prévia das publicações oĮciais ou sem diálogo com os 
setores envolvidos, tende a gerar insegurança, animosidade e burocraƟzação indevida dos Ňuxos 
internos, o que esta Presidência não pode chancelar. 

 

8.3. A intenção deste despacho não é tolher a colaboração técnica do Controlador 
Interno, mas ajustar o foco da atuação, assegurando que cada unidade da Casa atue dentro de seu 
campo de responsabilidade, em respeito ao organograma e às normas internas. 

 

Publique-se, dê-se ciência pessoal ao Controlador Interno e às unidades mencionadas e, 
após, junte-se o presente despacho aos autos do relatório de fevereiro de 2026. 

 

Votuporanga/SP, 06 de abril de 2026.  
 

 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

DANIEL DAVID 06/04/2026
17:43:33

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ORIENTAÇÃO
QUANTO AO CONTEÚDO E À ABRANGÊNCIA DOS RELATÓRIOS MENSAIS DO CONTROLE
INTERNO. - chave de acesso: PROTM-938566-5F4C5L-3Z2S2W, adicionado em 06/04/2026 às
16:25:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ORIENTAÇÃO QUANTO AO CONTEÚDO E À
ABRANGÊNCIA DOS RELATÓRIOS MENSAIS DO CONTROLE INTERNO., conforme
se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
45/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 em 06/04/2026
às 16:25:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 45/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 07/04/2026 às 15:22:25.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
ENCAMINHO ORIENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA QUANTO AO CONTEÚDO E À
ABRANGÊNCIA DOS RELATÓRIOS MENSAIS DO CONTROLE INTERNO, PARA CIÊNCIA
E CUMPRIMENTO DO SERVIDOR.

CONFIRMADOVITOR HUGO SANTANA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 7 de abril de 2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE STATUS

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026,
referente a(o) PROCESSO INTERNO Nº 45/2026 foi alterado para ARQUIVADO em
07/04/2026 às 10:20:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

Políticas públicas e atuação da Controladoria 

Processo TC-005098.989.24-7, segue o rito do começo ao fim: 

Auditor: “Na mesma esteira, não evidenciamos a realização de fiscalizações 

operacionais ou auditorias, visando ao acompanhamento da eficiência dos 

gastos públicos, com o registro da qualidade do planejamento e da adequação 

da execução de políticas públicas.” 

Resposta(s): “Garantiu que a estrutura do Controle Interno já estaria em processo de 
revisão, englobando a correção de todos os apontamentos.” 

Juiz singular da Corte: “O Controle Interno precisa atender à integralidade dos itens 
enumerados pela Fiscalização, consoante recomendação a ser anotada ao final do voto.” 

Final do voto: 

“Corrija as deficiências constatadas no Controle Interno; dê cumprimento ao artigo 68 
das Instruções nº 1/20249, deste Tribunal; e garanta a plena eficácia do Sistema de 
Controle Interno.” 

Como se observa acima, a própria Câmara manifestou-se, em sua resposta, anuindo ao 
apontamento e garantindo o aperfeiçoamento do Controle Interno. Ou seja, os autos não 
refletem a orientação ora externada; todavia, em respeito a hierarquia funcional de 
vossa excelência (autoridade máxima), após apreciação da presente justificativa do 
envolvimento do Controle Interno em assuntos de Políticas Públicas, aquiescerei v. 
entendimento.  

Faz-se necessária a explicação, pois é minha obrigação cuidar e zelar pela aprovação das 
contas de vossa excelência, bem como dar a melhor orientação possível para tomada de 
decisão. 

Recomendo veementemente que vossa excelência requeira parecer conjunto, para 
auxiliá-lo na apreciação do mérito, dos seguintes setores e empresa: 

Procuradoria Legislativa; 

Secretaria de Comissões; 

Diretoria Legislativa; 

Empresa Juris-Apoio à Administração Pública LTDA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

Fundamentação jurídica apartada dos autos: 

Art.74, inci. IV, in verbis: “Apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.” 

Quando se tem o auditor apontando; a Câmara concordando; o Ministério Público de 
Contas selecionando os autos; e o juiz singular proferindo o voto; constata-se o 
exercício da missão do TCESP.  

Ir de encontro aos autos, sem a correta manifestação em qualquer exordial, pode 
acarretar consequências pessoais a mim e as contas de vossa excelência. 

A atuação do controle interno não nasce só da resolução local, mas da Constituição e 
das normas gerais, ou seja, acompanhar políticas públicas é função típica de controle 
interno, mesmo que não esteja detalhado na sua resolução. 

Mesmo que sua resolução diga menos, ela não pode limitar o que a Constituição exige. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Votuporanga, 07/04/2026 

 

VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

VITOR HUGO SANTANA 08/04/2026
08:14:09

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (39174430807658254442243923808) VITOR HUGO SANTANA:44306662888 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.121 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: fpRUZWCXPGjcwZ9g | VALID_FROM: 2023-08-14 17:58:36 | VALID_TO: 2026-08-13 17:58:36 | FINGERPRINT:
13A93EE12CB8A6D7AEB60DF9AA0CC28903BB9C34 | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: CAEF88F1319D011A78AB66039A6D23138B273148 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento RESPOSTA
SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE INTERNO (CONTROLADOR EM EXERCÍCIO) - chave
de acesso: PROTM-940940-7G0E7Q-8Q0B0W, adicionado em 08/04/2026 às 08:13:37.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RESPOSTA SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS E
CONTROLE INTERNO (CONTROLADOR EM EXERCÍCIO), conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 45/2026 foi aditado
ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 em 08/04/2026 às 08:13:37.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

VITOR HUGO SANTANA
CONTROLADOR INTERNO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 45/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 17/06/2026 às 10:01:43.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
CIÊNCIA

PENDENTEDANIEL DAVID
CONFIRMADOROSELAINE CORREIA
CONFIRMADOMAURILO PIMENTA DE MORAIS
CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

PENDENTEANTÔNIO MENDES
CONFIRMADOANTONIO LUIS MOLINA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

VITOR HUGO SANTANA
CONTROLADOR INTERNO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA/PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 45/2026/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga, 18 de maio de 2026 

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 

VITOR HUGO SANTANA 

Controlador Interno 

 

Assunto: Deliberações sobre o Processo Interno nº 45/2026 e Ňuxos administraƟvos. 

 

Prezado Senhor Controlador, 

 

Cumprimento-o cordialmente, estendendo os meus sinceros agradecimentos pelo constante 

empenho e dedicação aos trabalhos desta Casa LegislaƟva. 

 

Em atenção ao Processo Interno nº 45/2026 e na oportunidade de dar seguimento às 

deliberações administraƟvas desta Presidência, comunico as seguintes resoluções: 

 

(1) Do Pedido de Parecer Conjunto: Após ponderação sobre os Ňuxos internos, compreendemos 

a relevância da iniciaƟva, contudo, considerou-se oportuno dispensar a emissão do parecer 

conjunto solicitado neste momento; 

 

(2) Da Análise de PolíƟcas Públicas: É com saƟsfação que autorizamos esta Controladoria a dar 

conƟnuidade aos relevantes estudos e análises acerca das políƟcas públicas. Recomenda-se, 

que tais procedimentos sejam conduzidos com a habitual cautela e razoabilidade, tendo em 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

consideração as limitações práƟcas decorrentes da ausência de acesso direto a documentos 

e informações do Poder ExecuƟvo; 

 

(3) Dos Relatórios da Secretaria de Comissões: Conforme dialogamos em nossa recente 

reunião, e com o intuito de oƟmizar as roƟnas de trabalho, Įca a Secretaria de Comissões 

dispensada do envio do relatório mensal dos projetos de lei que versem sobre matérias do 

Art. 6º (direitos sociais) da ConsƟtuição Federal de 1988, bem como das atas de reuniões de 

comissão e audiências públicas, com o objeƟvo de agilizar o Ňuxo de trabalho. Ressaltamos 

que todos estes dados se encontram plenamente disponíveis e podem ser consultados de 

forma direta por esta Controladoria através do sistema de processo eletrônico e-CAM. 

 

Certos de podermos contar com a vossa habitual colaboração e proĮssionalismo, renovo os 

meus protestos de elevada esƟma e disƟnta consideração. 

 

Respeitosamente,  

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 Em razão do item 3, em concordância, assina conjuntamente: 

 

 

VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

DANIEL DAVID 18/05/2026
17:30:55

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.84 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VITOR HUGO SANTANA 18/05/2026
15:56:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (39174430807658254442243923808) VITOR HUGO SANTANA:44306662888 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.121 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: fpRUZWCXPGjcwZ9g | VALID_FROM: 2023-08-14 17:58:36 | VALID_TO: 2026-08-13 17:58:36 | FINGERPRINT:
13A93EE12CB8A6D7AEB60DF9AA0CC28903BB9C34 | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: CAEF88F1319D011A78AB66039A6D23138B273148 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DA
PRESIDÊNCIA E ARQUIVAMENTO - chave de acesso: PROTM-981080-2C7H6Q-1X5Y0A,
adicionado em 18/05/2026 às 14:52:10.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DA PRESIDÊNCIA E
ARQUIVAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
45/2026 em 18/05/2026 às 14:52:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

THIAGO RUVIERI DELALIBERA
COORDENADOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 45/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 45/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 16/06/2026 às 14:36:36.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 116, COM ARQUIVAMENTO.

CONFIRMADOVITOR HUGO SANTANA
CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO
CONFIRMADOROSELAINE CORREIA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

THIAGO RUVIERI DELALIBERA
COORDENADOR DO SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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